
 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

UNIMED EXTREMO SUL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS LEVANTADAS EM 
31 DE DEZEMBRO DE 2023 E DE 2022 

VALORES EM R$ 
 

NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL 
A entidade iniciou suas operações em 20/08/1992, conforme registro na ANS - Agência 
Nacional de Saúde Suplementar sob o nº 346209 e tem por objetivos a defesa econômica 
e social do trabalho de seus cooperados, promovendo contratos para a prestação de 
serviços assistenciais médico-hospitalares individuais, familiares e coletivos bem como 
operar e comercializar os planos privados de assistência à saúde nos termos da legislação 
aplicável. 
É seu objetivo ainda a educação cooperativista de seus cooperados e a participação em 
campanhas de expansão do cooperativismo e de modernização de suas técnicas. 
 
NOTA 2 - PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
A entidade atua na operação de planos de saúde, firmando, em nome dos associados, 
contratos de prestação de serviços com pessoas físicas e jurídicas a serem atendidos pelos 
médicos associados e rede credenciada.  
 
NOTA 3 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em conformidade com os preceitos da 
legislação cooperativista (Lei n° 5.764/71) e no que couber, às normas relativas as 
sociedades por ações (Lei n° 6.404/76) e alterações posteriores como a Lei n° 11.638/07, 
e obedecem ainda a legislação emanada pela ANS - Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, conforme plano de contas estabelecido pela RN 528/2022, como também 
parcialmente os aspectos relacionados às Leis n° 11.638/2007 e 11.941/2009 e as 
regulamentações do Comitê de Pronunciamentos Contábeis aprovadas pela ANS. A 
entidade também atendeu os quesitos da ITG 2004 na formatação das demonstrações 
contábeis.  
As demonstrações contábeis do exercício findo em 31 de dezembro de 2023 estão sendo 
apresentadas em conjunto com as correspondentes de 2022, de forma a permitir a 
comparabilidade.   
 
NOTA 4 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
As principais diretrizes contábeis observadas na elaboração das demonstrações contábeis 
levantadas em 31 de dezembro de 2023 foram as seguintes: 
 

a) Apuração do resultado 
O resultado das transações é apurado pelo regime de competência dos exercícios. As 
Contraprestações Efetivas são apropriadas à receita considerando-se o período de 
cobertura do risco, pro rata temporis, quando se tratarem de contratos com preços 
preestabelecidos. Nos contratos com preços pós-estabelecidos, a apropriação da 
receita é registrada na data em que se fizerem presentes os fatos geradores da receita, 
de acordo com as disposições contratuais, ou seja, a data em que ocorrer o efetivo 
direito ao valor a ser faturado.  



 

 

 

 

 

 

b) Regime de escrituração 
A cooperativa adota o regime de competência para registro de suas operações. A 
aplicação desse regime implica no reconhecimento das receitas, custos e despesas 
quando ganhas ou incorridas, independentemente de seu efetivo recebimento ou 
pagamento. 
 
c) Ciclo operacional 
Os ativos e passivos circunscritos em um período previsto até o final do exercício 
seguinte estão classificados como curto prazo e os excedentes como longo prazo. 
 
d) Aplicações financeiras 
Estão demonstradas ao valor de aplicação acrescidas dos rendimentos auferidos até a 
data do encerramento do exercício. A entidade constituiu ativos garantidores com 
aplicações financeiras para lastrear as provisões técnicas, cuja movimentação segue 
regras estabelecidas pela ANS. As aplicações financeiras são avaliadas pelo seu valor 
justo. 
 
e) Contas a receber e provisão para perdas sobre créditos 
As provisões para devedores duvidosos estão constituídas em montante considerado 
suficiente para fazer face às eventuais perdas na realização das contas a receber. As 
provisões foram efetuadas de acordo com os critérios de avaliação de apropriação 
contábil e de auditoria descritos no Capítulo I do Anexo I, itens 10.2.3.1 a 10.2.3.3 da 
Resolução Normativa nº 528 da ANS e transcritos abaixo:  
 

 10.2.3.1 Nos planos individuais com preço pré-estabelecido, em havendo pelo 
menos uma parcela vencida do contrato há mais de 60 (sessenta) dias, a totalidade 
do crédito referente ao contrato deve ser provisionada. 

  
 10.2.3.2 Para todos os demais planos, em havendo pelo menos uma parcela vencida 

do contrato há mais de 90 (noventa) dias, a totalidade do crédito desse contrato deve 
ser provisionada. 

 
 10.2.3.3 Para os créditos de operações não relacionadas com planos de saúde de 

assistência à saúde da própria operadora, em havendo pelo menos uma parcela 
vencida do contrato há mais de 90 (noventa) dias, a totalidade do crédito referente 
ao contrato deve ser provisionada.  

  
f) Estoques 
Estão avaliados pelo custo de aquisição através do método de custo médio ponderado 
reduzido por estimativas de perdas para ajustá-los ao preço de mercado. 
 
g) Investimentos 
São representados por participações em empresas controladas e coligadas e avaliados 
pelo método da equivalência patrimonial (se aplicável). Os demais investimentos são 
avaliados pelo custo de aquisição. Entendemos que os valores das investidas não 
necessitam de provisão no encerramento do exercício. 

 



 

 

 

 

 

 

h) Imobilizado 
Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção. A depreciação é calculada 
pelo método linear com base nas vidas úteis estimadas dos bens ou no prazo que a 
entidade pretende permanecer com estes bens em uso, às taxas mencionadas na Nota 
Explicativa nº 8. 
Com base nas alterações e pronunciamentos contábeis o imobilizado passou a abranger 
os bens que não são de propriedade apenas da entidade, mas sobre os quais a mesma 
tenha o controle, riscos e benefícios. 
Através de avaliação e formalização interna da cooperativa, a mesma concluiu pela 
manutenção dos mesmos prazos de vida útil e respectivas taxas de depreciação 
praticadas em exercícios anteriores.  
O saldo da reserva de reavaliação, conforme facultado pela Lei n° 11.638/07 será 
mantido até sua completa amortização, que segue a vida útil do bem reavaliado.  

 
i) Ativo intangível 
Os ativos intangíveis adquiridos separadamente são mensurados no reconhecimento 
inicial ao custo de aquisição e, posteriormente, deduzidos da amortização acumulada e 
perdas do valor recuperável, quando aplicável. Os ativos intangíveis gerados 
internamente são reconhecidos no resultado do período. Os ativos intangíveis com vida 
útil definida são amortizados de acordo com sua vida útil econômica estimada e, quando 
são identificadas indicações de perda de seu valor recuperável, são submetidos a teste 
de avaliação do valor recuperável, assim como os ativos com vida útil indefinida. 
 
j) Avaliação do valor recuperável de ativos (“impairment”) 
A administração revisa anualmente o valor contábil líquido dos seus ativos com o 
objetivo de avaliar eventos que possam indicar perda de seu valor recuperável, sendo 
constituída provisão para perda com o ajuste, quando necessário, do valor contábil 
líquido ao valor recuperável, havendo perdas estimadas ao Valor Recuperável dos Bens 
do Ativo Imobilizado Móveis, conforme descrito na Nota Explicativa nº 09. 
 
k)  Provisões técnicas de operações de assistência à saúde 
As provisões técnicas foram calculadas de maneiras variadas de acordo com as 
legislações vigentes.  
A PEONA foi calculada de acordo com as determinações da Resolução Normativa nº 
393 e alterações posteriores. A provisão de eventos a liquidar é calculada com base nas 
faturas de prestadores de serviços de assistência à saúde efetivamente recebidas pelas 
operadoras e na identificação da ocorrência da despesa médica pela comunicação do 
prestador de serviço, independentemente da existência de qualquer mecanismo, 
processo ou sistema de intermediação da transmissão, direta ou indireta, ou ainda da 
análise preliminar das despesas médicas conforme estabelecido pelas Resoluções 
Normativas nº 393/2015, 528/2022 e alterações posteriores.  
A Provisão para Remissão foi calculada através de Nota Técnica Atuarial Própria 
aprovada em 23/09/2011, por meio do Ofício nº 
3836/2011/GGAME(GEAOP)/DIOPE/ANS. 
 
 



 

 

 

 

 

 

O Patrimônio Mínimo Ajustado - PMA não é contabilizado, sendo um valor mínimo de 
patrimônio a ser mantido. O mesmo é calculado a partir da multiplicação de um fator 
variável “K”, obtido no Anexo I da Resolução Normativa nº 526/2022, pelo capital base 
de R$ 11.226.992,56 (R$ 10.883.087,01 em 2022), reajustado pela variação do IPCA 
acumulada entre julho do ano anterior e junho do ano atual. O patrimônio da entidade é 
superior ao exigido na legislação vigente. 
A PIC foi calculada de acordo com o disposto na Resolução Normativa nº442/18, 
estando suficiente ao exigido nesta legislação.  
A PEONA SUS foi calculada de acordo com o disposto na Resolução Normativa 
nº442/18, estando suficiente ao exigido nesta legislação. 
 
l) Empréstimos e financiamentos 
Após o reconhecimento Inicial, os empréstimos e financiamentos sujeitos a juros, são 
mensurados subsequentemente pelo custo amortizado, utilizando o método das taxas 
de juros efetivos. Os Ganhos e as Perdas, são reconhecidos na demonstração do 
resultado no momento das baixas do passivo, bem como durante o processo de 
amortização pelo método da taxa de juros efetivos. 
 
m) Reconhecimento dos eventos indenizáveis 
Os eventos indenizáveis são constituídos com base no valor das faturas apresentadas 
pela rede credenciada, cooperados e na identificação da ocorrência da despesa médica 
pela comunicação do prestador de serviço, independentemente da existência de 
qualquer mecanismo, processo ou sistema de intermediação da transmissão, direta ou 
indiretamente por meio de terceiros, ou da análise preliminar das despesas médicas.  
Como parte dessas faturas não são apresentadas dentro do período da sua 
competência, há eventos realizados nestes prestadores e cooperados que não são 
cobrados/avisados na sua totalidade. A operadora, ao final de cada mês, reconhece os 
eventos ocorridos e não avisados mediante a constituição da PEONA - Provisão de 
Eventos Ocorridos e Não Avisados. 
 
n) Atos Cooperativos e Não Cooperativos 
Os Atos Cooperativos: são aqueles praticados entre as cooperativas e seus 
associados, e pelas cooperativas entre si quando associadas, para a consecução dos 
objetivos sociais, correspondendo ao valor dos serviços efetivamente realizados pelos 
cooperados, conforme definido no artigo 79 da Lei nº 5.764/71. Os Atos Cooperativos 
Auxiliares: são aqueles que auxiliam o médico cooperado na sua prestação de 
serviços. Correspondem à utilização de hospitais, clínicas e laboratórios, sendo que, 
sem esta estrutura, não se poderia praticar a medicina. Os Atos Não Cooperativos: 
são aqueles que não têm relação com os médicos cooperados, alheios ao propósito 
principal da Cooperativa médica. Como exemplo, cita-se a assistência e os dispêndios 
com médicos não cooperados no atendimento de urgência e emergência em pronto 
socorro hospitalar. Os critérios de alocação dos dispêndios e despesas gerais, bem 
como o faturamento e demais receitas operacionais com atos cooperativos e não 
cooperativos, são como segue:  

➢ Os custos diretos (eventos indenizáveis líquidos) da Cooperativa são 
identificados por ato cooperativo e ato não cooperativo;  



 

 

 

 

 

 

➢ Os faturamentos na modalidade de pós pagamento (custo operacional), são 
classificados em ato cooperativo e não cooperativo, de acordo com o evento 
ocorrido.  

➢ Os faturamentos na modalidade de pré-pagamento, são efetuados rateio 
proporcionais ao custo direto desta modalidade;  

➢ As despesas e as demais receitas indiretas são segregadas 
proporcionalmente ao faturamento apurado para o ato cooperativo e não 
cooperativo, desde que não seja possível separar objetivamente, aparte de cada 
espécie de despesa ou receita. 

 
o) Plano de Contas 
O Plano de Contas utilizado pela entidade é o estabelecido pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar - ANS, através da Resolução Normativa n° 528/2022.   

 
p) Imposto de Renda e Contribuição Social 
São calculados sobre operações com não-cooperados (atos não cooperativos), ou em 
operações consideradas tributáveis pelo fisco, como no caso dos rendimentos das 
aplicações financeiras.  
 
q) Ativos e Passivos Contingentes e Obrigações Legais  

 
Ativos Contingentes: São reconhecidos somente quando há garantias reais ou 
decisões judiciais favoráveis, transitadas em julgado. Os ativos contingentes com êxitos 
prováveis são apenas divulgados em notas explicativas. 
 
Passivos Contingentes: Com exceção das contingências tributárias e obrigações 
legais, as demais (Cíveis e Trabalhistas) são provisionadas quando as perdas forem 
avaliadas como prováveis e os montantes envolvidos forem mensuráveis com suficiente 
segurança. Os passivos contingentes avaliados como perdas possíveis são apenas 
divulgados em notas explicativas e os passivos contingentes avaliados como perdas 
remotas não são provisionados nem divulgados. 
 
Contingências Tributárias e Obrigações Legais: São registradas como exigíveis, 
independentemente da avaliação dos assessores jurídicos sobre as probabilidades de 
êxito. 
 

NOTA 5 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
O total de aplicações garantidoras de provisões técnicas é de R$ 18.366.562,34 
(R$13.821.211,15 em 2022) enquanto que o total de aplicações livres é de R$ 
16.031.283,61 (R$ 17.464.285,08 em 2022). 
Em 31/12/2023 a entidade possuía R$ 18.366.562,34 vinculados em aplicações financeiras 
ou em valores custodiados em favor da ANS conforme regulamentações específicas (R$ 
13.821.211,15 em 31/12/2022). 
 



 

 

 

 

 

 

NOTA 6 - OPERAÇÕES NÃO RELACIONADAS COM PLANOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE 
Registra os direitos a receber e a pagar com outras operadoras pelo atendimento a seus 
usuários (intercâmbio), tendo como total a receber em 31/12/2023 o saldo de R$ 430.395,62 
(R$ 380.420,39 em 2022) e a pagar em 31/12/2023 o montante de R$ 36.498,57 (R$ 
15.840,40 em 2022). 
 

NOTA 7 - INVESTIMENTOS 
Os investimentos compreendem participações em outras empresas, notadamente 
cooperativas, e foram avaliados pelo custo de aquisição. São eles: 
 

Investidas 2023 2022 

Central Nacional Unimed       93.027,98        93.027,98  

Unimed do Estado da Bahia       37.355,21        37.355,21  

Unimed Participações     521.661,94      521.661,94  

Unicred         5.077,89          4.557,89  

Sicoob – Teixeira de Freitas   1.499.218,66      984.863,24  

Total   2.156.341,68    1.641.466,26  

 
NOTA 8 - IMOBILIZADO  
Em 31 de dezembro de 2023 o ativo imobilizado estava assim composto: 

Itens 
Valor 

Original 
Taxa de 

depreciação 
Depreciação Impaerment 

Saldo em 
2023 

saldo em 
2022 

Terrenos 
 

1.032.835,09  
0,00%                   -                     -    

 
1.032.835,09  

  
1.032.835,09  

 

Imobilizações 
em Curso 

    
299.133,87  

0,00%                   -                     -    
    

299.133,87  
                  -    

 

 

Edificações  
 

4.468.460,78  
1,66% -   977.340,90                   -    

 
3.491.119,88  

  
3.565.296,32  

 

 

Máquinas e 
Equipamentos 

    
661.316,38  

 *  -   475.103,28  -    31.358,98  
    

154.854,12  
    

194.665,91  

 

 

Equipamentos 
de Informática 

    
391.838,81  

 *  -   326.021,64  -      9.874,00  
      

55.943,17  
      

62.343,89  

 

 

Móveis e 
Utensílios 

    
415.866,92  

 *  -   287.059,89  -    17.124,87  
    

111.682,16  
    

110.522,09  

 

 

Veículos 
    

480.602,20  
10,00% -   225.554,82  -    42.614,27  

    
212.433,11  

    
287.836,36  

 

 
Total 7.750.054,05  -2.291.080,53 -   100.972,12 5.358.001,40 5.253.499,66  



 

 

 

 

 

 

No exercício de 2023 a entidade realizou estudo, internamente, para verificar a 
possibilidade de determinar novos prazos de vida útil dos bens integrantes do ativo 
imobilizado e, consequentemente, novas taxas de depreciação, conforme previsto no CPC 
27 - Ativo Imobilizado e NBC TG 27 (R4), dando continuidade a aplicação para os bens 
classificados como Máquinas e Equipamentos, Equipamentos de Informática e Móveis e 
Utensílios, taxas uniformes de 20% nos imobilizados das classificações supracitadas, que 
possam conter tecnologias com visores, instrumentos que contenham LEDS, que 
contenham vários dispositivos eletrônicos ou com similaridades às características citadas, 
por verificar que esses diminuem a sua vida útil, exceto, caso adquira máquinas e 
equipamentos de alto custo, para os quais são realizados estudos junto aos fabricantes 
para avaliação de sua vida útil e a correta aplicação das taxas apropriadas de depreciação 
para esses, não havendo aquisições desses tipos de produtos no exercício de 2023. 
Ademais, aplica-se 10% para os móveis e utensílios e para as máquinas e equipamentos, 
além de 20% para os computadores e periféricos. 
 
Segue abaixo quadro de movimentação do ativo imobilizado no ano de 2023: 

Descrição 

2022 2023 

Valor 
Contábil 
Líquido 

Aquisições Baixas Depreciação Impairment 
Valor 

Contábil 
Líquido 

Terrenos 
 

1.032.835,09  
               -                 -                   -                     -    

 
1.032.835,09  

Construções 
em Curso 

                 -     299.133,87               -                   -                     -    
    

299.133,87  

Edificações 
 

3.565.296,32  
               -                 -    -   74.176,44                   -    

 
3.491.119,88  

Máquinas e 
Equipamentos 

    
194.665,91  

   31.815,30               -    -   40.268,11  -    31.358,98  
    

154.854,12  

Equipamentos 
de Informática 

      
62.343,89  

   22.519,97               -    -   19.046,69  -      9.874,00  
      

55.943,17  

Móveis e 
Utensílios 

    
110.522,09  

   42.923,53               -    -   24.638,59  -    17.124,87  
    

111.682,16  

Veículos 
    

287.836,36  
               -                 -    -   32.788,98  -    42.614,27  

    
212.433,11  

Total 5.253.499,66 396.392,67 - - 190.918,81 -   100.972,12 5.358.001,40 

 
 
NOTA 9 - RECUPERABILIDADE DOS ATIVOS 
A redução ao valor recuperável dos ativos é reconhecida como perda, quando o valor de 
contabilização de um ativo for maior do que o seu valor recuperável ou de realização. As 
perdas por redução do ativo, quando aplicáveis, são registradas no resultado do período 
em que forem identificadas. O CPC em pauta, em conjunto com outros CPC’s, determina 
na essência que todos os ativos são suscetíveis a redução do valor do ativo. Em 31 de 
dezembro de 2023 realizamos testes em nossos ativos conforme descrito abaixo: 
  

• Caixa e Equivalente de Caixa - Todos os nossos valores estão em instituições 
financeiras seguras, que não demonstram significativas dificuldades financeiras 



 

 

 

 

 

 

e nem processos de falência. Embasamento CPC 01 (R4) e CFC NBC TG 01 
(R4). 

• Valores a Receber - As Operações com Planos de Saúde e Assistenciais tiveram 
testes de redução do valor do ativo seguindo as regras descritas pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar através da Resolução Normativa n° 528, itens 
10.2.3.1 a 10.2.3.3. Os valores relevantes fora do grupo de Operações com 
Planos de Saúde e Assistenciais são Créditos Tributários. Não realizamos testes 
de redução de valor desses Ativos. 

• Outros Ativos - Dentro de outros ativos, destacamos como valores relevantes os 
grupos de Terrenos e Edificações. Realizamos testes de redução de valor dos 
ativos que compõem o Imobilizado, em referência ao mês 08/2023 conforme 
Laudo de Avaliação, e foram apresentados testes de recuperabilidade gerando 
“Impairment” para os itens abaixo descritos: 

  

DADOS 
VALOR CONTÁBIL DO 

BEM IMPAIRMENT 
NOVO VALOR CONTÁBIL 

DO BEM 

Equipamentos de Informática                    35.663,90         9.874,00          25.789,90  

Máquinas e Equipamentos                    39.381,77        31.358,98           8.022,79  

Móveis e Utensilios                    34.136,85        17.124,87          17.011,98  

Veículo                   220.573,66        42.614,27        177.959,39  

TOTAL                   329.756,18      100.972,12        228.784,06  

 

 
NOTA 10 - PROVISÕES TÉCNICAS 
As provisões técnicas foram calculadas conforme descrito na nota referente às principais 
práticas contábeis. 
 
O saldo da Provisão para Eventos Ocorridos e não Avisados - PEONA em 31 de dezembro 
de 2023 é de R$ 9.246.000,00 (R$ 7.735.000,00 em 2022) representando 100% da provisão 
integral (100% em 31 de dezembro de 2022).  
 
O saldo da Provisão para Eventos Ocorridos e não Avisados - SUS – PEONA - SUS em 31 
de dezembro de 2023 é de R$ 325.321,87 (R$ 309.532,57 em 2022) representando 100% 
da provisão integral (100% em 31 de dezembro de 2022).  
 
O saldo da provisão para Remissão em 31 de dezembro de 2023 é de R$1.585.301,68 (R$ 
1.176.810,33 em 2022) havendo R$ 685.338,21 (R$ 473.356,41 em 2022) alocados no 
passivo circulante e R$ 899.963,47 (R$ 703.453,92 em 2022) alocados no passivo não 
circulante.  
 
O saldo da Provisão para Insuficiência de Contraprestação/Prêmio - PIC em 31 de 
dezembro de 2023 é de R$ 4.062.095,96 (R$ 1.000.845,35 em 2022) representando 100% 
da provisão integral (100% em 31 de dezembro de 2022).  
 

 



 

 

 

 

 

 

NOTA 11 - CAPITAL SOCIAL 
O Capital Social está representado pela participação de 193 cooperados (195 cooperados 
em 2022), atingindo o montante de R$ 22.129.178,22 (R$ 20.122.813,97 em 2022). 
 
NOTA 12 - FATES E FUNDO DE RESERVA 
O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES é constituído pela 
destinação de 5% das sobras líquidas do exercício e pela destinação do resultado apurado 
nos atos não cooperativos. Seu montante em 31 de dezembro de 2023 é de R$ 198.798,44 
(R$ 193.944,71 em 2022). No exercício de 2023, em dezembro, foi utilizado o montante de 
reversão das despesas do exercício com a utilização do F.A.T.E.S. no montante de R$ 
193.944,71, sendo distribuídos como: Social – R$ 193.944,71, onde todo o montante 
estabelecido está à disposição da deliberação da Assembleia Geral Ordinária - A.G.O.  
 
A Reserva Legal é constituída pela destinação de 10% das sobras líquidas do exercício. 
Seu montante em 31 de dezembro de 2023 é de R$ 0,00, sendo absorvida 100% de sua 
Reserva com saldos constituídos em exercícios anteriores para compensação das Perdas 
Apuradas do Exercício de 2023 no valor total de R$ 1.864.309,98, em conformidade com a 
Lei 5.764/71 em seu Artigo 89 (R$1.864.309,98 em 2022). 
 
NOTA 13 - CONSTITUIÇÃO DE FATES E FUNDO DE RESERVA 
Conforme regras descritas no Art. 28 da Lei n° 5.764/1971, registramos abaixo a nossa 
base para o cálculo de constituição do Fundo de Reserva e do FATES. 

Descrição 2023 2022 

Resultado do Exercício – DRE -R$ 5.635.191,84   R$    597.681,05  

Resultado de Atos Não Cooperativos destinados ao FATES – 
Art. 87 da Lei 5.764/71 

 R$    198.798,44   R$    172.695,43  

Sobras e Perdas do Exercício -R$ 5.833.990,28   R$    424.985,62  

Fundo de Reserva – 10%  R$                  -     R$      42.498,56  

FATES – 5%  R$                  -     R$      21.249,28  

Resultado de Sobras e Perdas do Exercício 
-R$ 5.833.990,28   R$    361.237,78  

Reversão por Utilização do FATES para AGO  R$    193.944,71   R$    684.465,47  

Ajustes de Exercícios Anteriores para AGO  R$                  -     R$        3.714,79  

Resultado à Disposição da AGO -R$ 5.640.045,57   R$ 1.049.418,04  

 
 
NOTA 14 - COBERTURA DE SEGUROS 
Os bens da entidade estão cobertos por seguros em montante considerado adequado pela 
Administração para a eventual reposição em caso de ocorrência de sinistros. As premissas 
de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de auditoria das 
demonstrações contábeis e, consequentemente, não foram examinadas por nossos 
auditores independentes.  
 



 

 

 

 

 

 

 
NOTA 15 – EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

INSTITUIÇÃO MODALIDADE JUROS/ENCARGOS PRAZO FINAL GARANTIAS CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE TOTAL 2023 TOTAL 2022 

EMPRÉSTIMOS                 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONTA 
CORRENTE 
GARANTIDA 8,65% a/a 2026 

DEPOSITOS E 
APLICAÇÕES  R$             700.000,00   R$                        -     R$      700.000,00   R$            -    

SICOOB/BNDES 

CRÉDITO VIA 
BNDES 
PEQUENAS 
EMPRESAS 8,78% a/a  2028 

GARANTIA 
FIDEJUSSÓRIA 

PF 
RESPONSÁVEL 

E PJ  R$             600.000,00   R$    2.400.000,00   R$  3.000.000,00   R$            -    

TOTAL  R$         1.300.000,00   R$    2.400.000,00   R$  3.700.000,00   R$            -    

 

 
NOTA 16 - CONTINGÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E CÍVEIS 
A entidade apresenta possibilidades de riscos eventuais cíveis, trabalhistas e/ou tributários 
assim distribuídos: 

Provisões 2023 2022 

 Provisões de Tributos                          1.632.651,94                          1.612.153,86  

 Provisão para contingências cíveis                           505.082,63                            419.356,39  

 Provisão para contingências trabalhistas                                          -                                            -    

Total                         2.137.734,57                          2.031.510,25  

 
 

Abaixo representamos quadro resumo de movimentações das provisões para 
contingências: 

    Adições Baixas   

Provisões 2022 Provisões 
Despesa 

financeira - 
Provisões 

Por pagamento Por reversão 2023 

 Provisões de tributos  
                    

1.612.153,86  
                                      
-    

                         
20.498,08  

                                      
-    

                                      
-    

                    
1.632.651,94  

 Provisão para 
contingências cíveis  

                       
419.356,39  

                                      
-    

                       
105.778,64  

                         
20.052,40  

                                      
-    

                       
505.082,63  

 Provisão para 
contingências 
Trabalhistas 

                                      
-    

                                      
-    

                                      
-    

                                      
-    

                                      
-    

                                      
-    

Total 
                    

2.031.510,25  
                                      
-    

                       
126.276,72  

                         
20.052,40  

                                      
-    

                    
2.137.734,57  

 
A entidade é ré em 86 processos judiciais sendo 45 classificados como perdas prováveis 
no valor de R$ 505.082,63 e outros 41 classificados como perdas possíveis no montante 
de R$ 313.656,08. O montante considerado como provável está provisionado na sua 
totalidade. 

 



 

 

 

 

 

 

NOTA 17 - GARANTIAS FINANCEIRAS 
A Resolução Normativa n° 521/2022 da ANS estabelece a necessidade de estabelecer 
garantias financeiras para as provisões técnicas efetuadas de acordo com as regras da 
ANS. 
 
Em 31 de dezembro de 2023 a entidade possui aplicações garantidoras de provisões 
técnicas vinculadas no montante de R$ 18.366.562,34 (R$ 13.821.211,15 em 2022) junto 
aos bancos discriminados abaixo:  
 

• Caixa Econômica Federal: R$ 6.935.469,37 (R$ 4.886.622,91 em 2022); 

• Sicoob: R$ 3.579.472,09 (R$ 1.863.731,33 em 2022); 

• BNP Paribas: R$ 7.851.620,88 (R$ 7.070.856,91 em 2022). 
 

 
NOTA 18 - PRECIFICAÇÃO 
Não foi registrada qualquer despesa do pronto atendimento ambulatorial como despesa 
administrativa, ainda que seja relacionada à água, energia elétrica ou qualquer outro gasto 
com funcionamento. A operadora mantém controle gerencial dos atendimentos aos seus 
beneficiários onde consta o CPF do beneficiário, o procedimento efetuado, a data e a 
precificação, de acordo com o preço que a operadora pratica com atendimentos aos seus 
beneficiários dos planos de saúde comercializados por ela.  
 
 
NOTA 19 - EVENTOS SUBSEQUENTES 
Não ocorreram eventos entre a data de encerramento do exercício social e de elaboração 
das demonstrações contábeis de 31 de dezembro de 2023 que pudessem afetar as 
informações divulgadas, bem como a análise econômica e financeira. 
 
 
NOTA 20 - PARTES RELACIONADAS 
Parte relacionada é a pessoa ou a entidade que se relaciona de maneira relevante com a 
cooperativa. A Cooperativa realizou transações com partes relacionadas em condições 
equivalentes àquelas usualmente praticadas no mercado e de acordo com o CPC 05(R3) e 
CFC NBC TG 05 (R3). Destacamos entre as nossas partes relacionadas os nossos 
membros estatutários e as pessoas jurídicas ligadas aos mesmos. Foram realizadas 
transações com membros estatutários na forma de pagamento de honorários, produção 
médica e cédulas de presença. Os valores e prazos oferecidos para estes membros são 
condizentes com os usufruídos pelos demais cooperados da nossa operadora e foram 
previamente aprovados em assembleia, não sendo valores relevantes no contexto da 
cooperativa.  
A remuneração paga aos administradores (diretoria) da Unimed Extremo Sul Cooperativa 
de Trabalho Médico, foram registrados na rubrica de despesas com a administração 
durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 1.346.369,48, a qual 
foi considerada como benefício de curto prazo. 
 

 



 

 

 

 

 

 

NOTA 21 – CAPITAL REGULATÓRIO 
A operadora apresenta Capital Regulatório (CBR – Capital Baseado em Riscos e CB – 
Capital Base) suficientes em relação ao estabelecido pela ANS através da Resolução 
Normativa n° 569/2022. 
 
NOTA 22 - DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - DFC 
Na elaboração dos fluxos de caixa de investimentos e financiamentos consideramos ajustes 
entre os saldos das contas patrimoniais para eliminar efeitos de variações que efetivamente 
não representaram movimentação de caixa em conformidade com a NBC TG 03 (R3). 
 
NOTA 23 – RESULTADO 
As Perdas Líquidas apuradas no exercício de 2023 pelo montante de R$ 5.833.990,28, 
tiveram na forma da legislação vigente, o seu valor reduzido para R$ 2.368.382,35, pela 
amortização integral da Reserva Legal no valor de R$ 1.864.309,98, do F.A.T.E.S. no valor 
de R$ 193.944,71 conforme constantes na Nota 12 e dos Fundos Constituídos em 
Assembleias destinados para coberturas contingenciais e para eventuais perdas, no 
montante de R$ 1.959.470,51, ficando o valor residual disponível para deliberação por parte 
da Assembleia Geral Ordinária – AGO. 
 
NOTA 24 - NOTAS EXPLICATIVAS MÍNIMAS 
Além das notas explicativas já mencionadas, as Normas Gerais da Resolução Normativa 
n° 528, em seu item 9.1, exigem que as operadoras façam menção à aplicação dos 
pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis constantes no item 10. Os 
CPC’s aprovados pela ANS são os seguintes: 
 
- CPC 00 - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro 
- CPC 01 - Redução ao Valor Recuperável 
- CPC 02 - Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de 
- CPC 03 - Demonstração de Fluxo de Caixa 
- CPC 04 - Ativos Intangíveis 
- CPC 05 - Divulgação sobre Partes Relacionadas 
- CPC 06 - Arrendamentos 
- CPC 07 - Subvenções e Assistências Governamentais 
- CPC 08 - Custos de Transação e Prêmios na Emissão de Títulos e Valores Mobiliários 
- CPC 09 - Demonstração de Valor Adicionado 
- CPC 10 - Pagamento Baseado em Ações 
- CPC 11 - Contratos de Seguro 
- CPC 12 - Ajuste a Valor Presente 
- CPC 15 - Combinação de Negócios 
- CPC 16 - Estoques 
- CPC 18 - Investimentos em Coligada e Controlada 
- CPC 19 - Investimento em Empreendimento Controlado em Conjunto 
(Joint Venture) 
- CPC 20 - Custo de Empréstimos 
- CPC 21 - Demonstração Intermediária 
- CPC 22 - Informações por Segmento 
- CPC 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 



 

 

 

 

 

 

- CPC 24 - Evento Subsequente 
- CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes 
- CPC 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis 
- CPC 27 - Ativo Imobilizado 
- CPC 28 - Propriedade para Investimento 
- CPC 30 - Receitas 
- CPC 31 - Ativo Não Circulante Mantido para Venda e Operação 
Descontinuada 
- CPC 32 - Tributos sobre Lucro 
- CPC 33 - Benefícios a Empregados 
- CPC 36 - Demonstrações Consolidadas 
- CPC 37 - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade 
- CPC 38 - Instrumentos Financeiros - Reconhecimento e Mensuração 
- CPC 39 - Instrumentos Financeiros - Apresentação 
- CPC 40 - Instrumentos Financeiros - Evidenciação 
- CPC 41 - Resultado por Ação 
- CPC 43 - Adoção Inicial dos Pronunciamentos Técnicos CPC 15 a 41 
- CPC 45 - Divulgação de Participações em outras Entidades 
- CPC 46 - Mensuração do Valor Justo 
- CPC 47 - Receitas de Contratos com Clientes 
- CPC 48 - Instrumentos Financeiros 
 
 
NOTA 25 - APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
As demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas para publicação pelo    
Conselho de Administração. 
 
Por fim, destacamos que a Unimed Extremo Sul Cooperativa de Trabalho Médico, aplicou 
consistentemente as políticas contábeis descritas ao longo destas notas explicativas para 
todos os exercícios apresentados nestas demonstrações financeiras. 
 
 
Teixeira de Freitas - BA, 31 de dezembro de 2023. 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

Srs. 
Conselheiros, Diretores e Cooperados da 
UNIMED EXTREMO SUL COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
Teixeira de Freitas - BA 

 
 

Opinião 

Examinamos as demonstrações financeiras da UNIMED EXTREMO SUL 
COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações 
do resultado do exercício, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo naquela data, assim como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas. 

 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas foram 
elaboradas, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades supervisionadas 
pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. 

 

Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Empresa, de acordo 
com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas conforme essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar 
nossa opinião. 
 

 

Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor 
A administração da entidade é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração, o qual foi 
disponibilizado no decorrer deste relatório. Nossa opinião sobre as 
demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e 
não expressamos ou expressaremos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler as outras informações identificadas acima e, 
ao fazê-lo, considerar se essas outras informações estão, de forma 
relevante, inconsistentes com as demonstrações contábeis ou com o 
nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparentam 
estar distorcidas de forma relevante. 

 
Se, quanto lermos o Relatório de Administração, concluirmos que há 
distorção relevante nesse relatório, iremos comunicar a questão aos 
responsáveis pela governança. 

 
Responsabilidade da administração sobre as demonstrações 
financeiras  
A Administração da Entidade é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às entidades 
supervisionadas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. 

 
Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 

• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude 
ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em 
resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 

proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 



 

 

 

 

 

 

controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais; 
 

• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Entidade; 

 
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 

razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas 
pela administração; 

 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade 

a não mais se manter em continuidade operacional. 
 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. 

 
Belo Horizonte - MG, 01 de março de 2024. 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


